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DECRETO LEGISLATIVO N. 816, DE 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
  

APROVA  os nomes indicados para compor o 
Conselho Superior da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM , no 
biênio 2017-2019 a contar de 1.º de fevereiro de 2017. 
 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 187 e incisos, da Resolução 
Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, faz saber aos que presente virem 
que promulga o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1.º Fica aprovado os nomes indicados para compor o Conselho Superior da Fundação 

de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM , no biênio 2017-2019 a contar de 1.º de 
fevereiro de 2017. 

 
CONSELHO SUPERIOR 

JOSÉ JORGE DO NASCIMENTO JÚNIOR SEPLANCTI  PRESIDENTE 
ESTEVÃO VICENTE CAVALCANTI 
MONTEIRO DE PAULA 

SECTI 

MEMBROS 

WILSON LUIS BUZATO PÉRICO CIEAM 
MUNI LOURENÇO SILVA JÚNIOR FAEA 
VICENTE DE PAULO QUEIROZ NOGUEIRA UEA 
ARLINDO PIRES LOPES UEA 
MARIA DAS GRAÇAS COSTA ALECRIM  FMT-HVD 
CELSO PAULO DE AZEVEDO EMBRAPA 
JOSÉ PINHEIRO DE QUEROZ NETO IFAM 
ADABERTO LUIS VAL INPA 
SPARTACO ASTOLFI FILHO UFAM 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 


